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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 1YG 12026

Ementa: Solicita a construção de
uma quadra de futebol de areia e
futevólei na comunidade da
Malhada.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

A Vereadora que este subscreve, no Uso de suas prerrogativas regimentais e legais

REQUER a Vossa Excelência Sr. Raul Nobrega (Secretário de Obras), após anuência do

plenário o envio do presente expediente, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. José

Figueiredo, a construção de uma quadra de futebol de areia e futevôlei na comunidade da

Malhada.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda antiga dos moradores da

comunidade da Malhada, que carecem de.espaços adequados para a prática esportiva e de

lazer. A implantação de uma quadra de areia possibilitará o desenvolvimento de atividades

como futebol e futevôlei, incentivando a prática esportiva entre jovens, adultos e crianças.

Além de promover saúde e bem-estar, O esporte é uma importante ferramenta de inclusão

social, contribuindo para a redução da ociosidade e afastando os jovens de situações de

vulnerabilidade. A obra também servirá como ponto de encontro da comunidade,

fortalecendo os laços sociais e incentivando eventos esportivos locais. Diante da relevância

da matéria, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a realização desta importante

obra, garantindo mais qualidade de vida para os moradores da comunidade da Malhada.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 22 de abril de 2026

MARIA DUCINEIDE tes DA SILVA
VEREADORA
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